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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 123/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Vossa Excelência a apresentação de um projeto para a criação da Câmara Mirim. 
JUSTIFICATIVA

O Programa Câmara Mirim vem sendo realizado em algumas cidades de Minas e na Câmara Federal desde 2006. Trata-se de uma importante iniciativa de educação para a cidadania inserida no contexto do projeto plenarinho, voltada para alunos do ensino fundamental de todo o País. A Câmara Mirim é um programa de simulação da atividade parlamentar no qual as crianças são incentivadas a redigir projetos de lei que, uma vez selecionados, integram a pauta de discussão e votação de uma sessão plenária.
A Câmara Mirim oferece uma oportunidade para a criança materializar o aprendizado sobre a cidadania, a atividade parlamentar e a importância do Poder Legislativo para a sociedade brasileira. A participação das crianças no debate sobre questões propostas por elas mesmas possibilita uma vivência real da prática democrática e prepara as crianças para terem uma atitude cidadã frente aos problemas nacionais que as afetam.
A importância deste Projeto é contribuir para conscientização do cidadão sobre direitos e deveres, relativamente aos tributos e à aplicação dos recursos públicos incentivando o controle social para o efetivo exercício da cidadania.
Seguem anexos dois modelos de projeto. 
Sala das Sessões, 06 de março de 2017.

Aziz José Ferreira
Vereador
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